
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO

Resolução n°. 574/2005 — CONSUNIUEMA

Cria o Curso de Graduação em Engenharia de
Pesca, do Centro de Ciências Agrárias, da
Universidade Estadual do Maranhão — UEMA,
nesta capitaL

O Vice-Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, no exercício da

Presidência do Conselho Universitário - CONSUN, tendo em vista o prescrito no Estatuto da
UEMA, em seu Art.34, inciso VI e Art. 59 e,

considerando a decisão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, em reunião
realizada no dia 18 de outubro de 2005, conforme Resolução n°. 701/2005 - CEPE/UEI4A, que
emitiu parecer favorável ao projeto Politico-Pedagógico Curso de Graduação em Engenharia de
Pesca, do Centro de Ciências Agrárias, da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA

considerando o que estabelece a Lei Federal n°. 9394/96 - LDB;
considerando o que consta do processo n°. 5040/2005 - UEMA
considerando o que decidiu este Conselho nesta data,

RESOLVE:

ArL 1° - Criar o Curso de Graduação em Engenharia de Pesca, do Centro de Ciências
Agrárias, nas habilitações: Aqüicultura e Ecologia Aquática, Pesca e Extensão Pesqueira,
Tecnologia do Pescado, da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, nesta capital

Art. 2° - Esta Resoluçãoentm1v1gornesta data

fr
Cidade Universitária Pa o VI, em’Sa (MA), 20 de outubro de 2005.

Prof. Jsé Augusto Silv veira
P ésidente do CONSUN exercício
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